
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N°     ,  DE 2024
(Do Sr. Filipe Barros)

Requer  o envio de expediente  ao Ministro de Estado da Fazenda
solicitando  informações  acerca  do  Programa  Emergencial  de
Retomada do Setor de Eventos (PERSE).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

O  Deputado  Federal  Filipe  Barros,  no  exercício  de  suas  atribuições  constitucionais,  com
fundamento no Art. 50 da Constituição Federal, requer, com urgência, o envio de expediente ao Ministro
de Estado da Fazenda solicitando informações detalhadas sobre a aplicação do Programa Emergencial de
Retomada  do  Setor  de  Eventos  (Perse),  instituído  pela  Lei  nº  14.148/2021,  especialmente  no  que
concerne às isenções fiscais concedidas aos seguintes influenciadores digitais: 

i. Virgínia Fonseca;
ii. Felipe Neto; 
iii. Sabrina Sato; 
iv. Rodrigo Faro; 
v. Giovanna Ewbank;
vi. Marina Ruy Barbosa;
vii. Tirulipa e,
viii. Whindersson Nunes;

A solicitação decorre de informações publicadas pela imprensa, que relatam isenções fiscais que
totalizam mais  de  R$ 30 milhões  a  influenciadores  digitais  e  empresas  associadas,  sob  alegação  de
enquadramento no Perse. Considerando o impacto fiscal dessas isenções e a relevância do programa para
setores afetados diretamente pela pandemia, é imprescindível esclarecer os seguintes pontos:

i. Quais  foram  os  critérios  objetivos  utilizados  para  conceder  os  benefícios  fiscais  a
influenciadores digitais e empresas relacionadas?

ii. Quais setores e categorias de atividade econômica foram priorizados na aplicação do Perse?

iii.  Qual o impacto fiscal total das renúncias concedidas no âmbito do programa?

iv. Existe monitoramento específico para evitar o desvio de finalidade na aplicação das isenções?
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Filipe Barros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247805236000
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Justificativa

Foi amplamente  divulgado pelos veículos  de imprensa1 o  acesso que diversos influenciadores
digitais  tiveram a benefícios  do Programa Emergencial  de Retomada do Setor  de Eventos  (PERSE),
muitos defensores assíduos do atual Governo. A informação divulgada pelos veículos de mída causou
estranhamento a esta Casa visto que os benefícios noticiados chegam a casa de dezenas de milhões de
reais.  

Importa ressaltar  que o PERSE foi criado durante o Governo do Presidente Bolsonaro com o
intuito de alavancar a retomada do setor de eventos no Brasil, fortemente afetado pela pandemia da Covid
19. O programa, de caráter temporário, obteve tamanho sucesso que chegou a ser prorrogado no atual
Governo. Entretanto,  se faz necessária maior fiscalização acerca dos recursos atualmente renunciados
pelo atual  Governo visto que os maiores beneficiários são influenciadores digitais  “amigos” do atual
Governo, dentre eles destaca-se Felipe Neto que ocupa o cargo em Grupo de Trabalho no Ministério dos
Direitos Humanos e Cidadania.

Ante o exposto, é fundamental que este Parlamento exerça seus poderes fiscalizatórios e requeira
as informações descritas neste requerimento.  

Sala de sessões,      de        de 2024 

Deputado Filipe Barros
Líder da Oposição na Câmara dos Deputados

PL - Paraná

1 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2024/11/virginia-felipe-neto-e-outros-influenciadores-
deixaram-de-pagar-r-30-mi-em-tributos-com-o-perse.shtml?
utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa
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